
Prefeitura da E tância urístic~~~~~~~~~~~~~~~
Estado de São Paulo

na

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2016

- leia-se em Sessão .
.•CópIas 808 Edta.
-Àsco' •• ~,
lbitln~"-":'o.J.""'..J.

Ibiú a, 09 de 110\ embro cs 2016.

SE HOR PRESIDENTE:

Ter ho a onra de submeter á elevada conside ação de \/03sa EXCE!lência
Projeto de lei Complementar nº 007/2016, que "Revoga a lei Compl ementsr IIº l.4!:, de 28
de março de 201611

•

Visa o presente projeto de lei reduzir o valor da folha de pag irnento da
prefeitura, frente a crise econorruca instalada, a qual está ensejanc o um cc nsíderável
aumento na folha da mesma.

Salientamos ser pertinente e possível pres€: te Projt:'::> ,ie ~e,. p.Js esse
envolve a extinção de cargos e funções gratificadas não provida" sa vc o cugo de
Procurador Geral, de livre nomeação E: exoneração,

São essas, Senhor Presidente, as razões em que rr'~ levara fI propor o
presente Projeto de lei para que seja submetido à apreciação dos Ncbr:-s v~n-:ac'()r\:!; dessa
Câmara Municipal.

SE'm para o rnornent renovo a Vossa Ex_ele!' ia, na
tinta consideraçãc

<

EXMO. SR.
PAULO l(ENJI SASAKI
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC1PAL DA ESTÂNCIA TU
_.~,"'•..I~"I_ ••')MINIS IRl'OY~-_ .._ ~

Prop.tD d" l (11 f•.O... Y4J_?P. ...._. /
r1f1cnbldv tm2l ..dr ....ft."" ..d. <J; ~.
I#ruc '/Me. em... d .__._de

~fI~ido oor ~ .._--
'J
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PROJETODELEICOMPLEMENTA7
DE09 DE NOVEMBRO DE 2016.

"Revoga a Lei Complementar nº 149, de 28 de ma ço de 2C 6."

FABIO BElLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância T drÍ:tica de
Ibit na, no uso das atribuições,

FA2:SABER,que a Cârnara Municipal aprovou e ele sane ona f promulga
a seguinte lei:

Art.lº- Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Complem ntar Ilº 149, de
28 de março de 2016, onde reorganiza a Secretaria Municipal de N goclo- Jurídicas (SEJ),
cria a Procuradoria Jurídica MunlcipalPllvl)

Art.2º- As despesas decorrentes desta Lei cor erâo p r c. lta do
orçamento ora vigente r: suplementadas se necessário.

Art.3º- Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 201"1, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEIT
DIAS DO MÊS DE NOVMBRO DE 201€J.

elA TURíSTICA I: '~UÚN.!~,f\OS 09
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lEI COMPLEMENTAR Nº 149
DE 28 DEMARÇO DE 2016.

"Reorganiza a Secretaria Municipal de Negócios .n.rldicos ( :J) cria a
Procuradoria Juríaica Municipal (PJM) e dá outras providênci S"

FAmo BEllO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Turfs tica de
lbiúna, no uso das atrib ...•ições,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona pr mulga
a seguinte lei:

Art. 1º- Esta lei estabelece a estrutura admlnlstratl la d S serviços
jurídicos da Admlnistração Pública Municipal e define as respectivas áreas de competência.

Art. 22- A atual Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos (5- J) uassa a
atuar, exclusivamente, na área de consultoria, com as seguintes comp stênclas:

1- assessorar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza j~lrídica, de
interesse da Administração Municipal;

11- pronunciar-se, em caráter final, sobre as matéri s de orde legal que
lhe fore submetidas pelo Prefeito Municipal;

111- orientar os trabalhos afetos aos demais órgãos jurídicos d Poder
Executivo, com o fim de uniformizar as decisões administrativas;

IV- elaborar e rever projetos de lei, decretos e outros prc vi entos
regulamentares, bem como minutar rnensagens e vetos.

v- prestar assessoramento jurídico ao Poder Executi '0, relativamente ao
controle da legalidade cos atos da Administração Municipal;

Art. 32- Para o dese v Ivimento das atividades da Secreta ia Mu icipal
de Negócios Jurídicos, esta será composta das seguintes unidades de t abalh . :

1. Assessoria Jurí ice em Licitações, Contratos e P ssoal:
2. Assessoria Jurídica Legislativa e Tributária;
3. Assessorla Jurídlca Geral;
4. Assessoria Especial;

Art. 42- O cargo de Secretário Municipal de Negóci 5 JUr'ídi o. é e livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, devendo sua escolha recair en bacharel
em Direito, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB}, brasileiro, de
reconhecido saber jurídico e reputação ilibada.



Art. 5º- Para o eXHCICIO das atividades a serem deset '101 lidas pela
Secretaria Municipal de Negócios Jur dicos, ficam criadas 03 fu 1 f es gratificadas de
ASSESSORJURíDICO, de livre nomeação pelo Prefeito Municipal dentre 05 rocuradores
Jurídicos de carreira.

Parágrafo único- As funções gratificadas dispostas no caput d artigo
serão remuneradas com uma gratificação de 10% sobre a rernuner ação do res ectivo
emprego público de Procurador Jurídico.

Art. 6º- Fica criada a Procuradoria Jurídica Munici ai:

Art. 72- À Procuradoria Jurídica Municipal, de at ração, ex I sivamente
na área contenciosa, compete:

1- eeercer a representação judicial e extrajudicial oc , tur Iciplo:
11-cobrar a dívida ativa do Município;
111- desenvolver o tras atividades envoltas à área c nt nciosa,

representando o Município perante c P der Judiciário, Ministério Público e d mais órgãos
da Administração Pública, direta ou indir eta, da União e do Estado.

Art. 82- Para o desenvolvimento das atividades da Procuradoria Jurídica
Municipal, ficam criadas as seguintes unida es administrativas:

1-Procuradoria do ontencioso Geral;
2 - Procuradoria do Contencioso Trabalhista;
3 - Procuradoria do Contencioso Fiscal
3.1- Departamento de Execução Fiscal
3.12 - Assessoria Especial Junto ao Judiciário

Art. 92- Fica criado o cargo em comissão de PRCCUHl\ OR G[11.ALde
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, devendo sua esr:ulha ecalr em
bacharel em Direito, devidamente ins rito na Ordem dos Advogados d srastl (OAB),
brasileiro, de reconhecido saber jurídico ê r putação ilibada.

Parágrafo único- O cargo em comissão criado [unto ao ca u~ do artigo
anterior será remunerado através da referência B96.

Art. 10- Fica criada 01 (uma) função gratificada de SUBPR C RADaR
GERAL, de livre nomeação pelo Pre eito Municipal dentre os Pror rsdo-es Jurídicos de
carreira.
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Parágrafo único- A função gratificada disposta no cam. do rrtigo será
remunerada com uma gratificação dê 10% sobre a remuneração do resp ectlv er-iprego
público de Procurador Jurídico.

Art.ll- Fica criaco o cargo em comissão de COI SLJ T TÊCt\!.CO DE
GABINETEjunto à estrutura adminlstrativa cio GABINETEDO PRE EITO.

Parágrafo único- O cargo em comissão disposto o caout de artigo
anterior será de livre ncmeação do Prefeito Municipal, tendo como requisit o ní '!15 perior
e remunerado através da referência B71.

Art.12- As despesas decorrentes desta lei cor irão por CO'1ta do
orçamento ora vigente ,~suplementadas se necessário.

Art.13- O Poder Executivo poderá, se ecessano elO que rouber,
expedir as regulamentações destinadas à execução desta lei por meio e Decreto,

Art.14- Esta lei e itr a em vigor a data de sua publicaçào, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTI
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2016.

E 181ÚN , AOS 28

FÁBiO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da adrninlstracão e afixa' a no local
de costume em 28 de rr arço de 2016.

RENÊ APARECIDO DA SILVA
Secretário da Administração
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ANEXO I

CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS ~ CRIA AS PELA LEI COMPLEMENT R Ng 14 DE 28 DE
MARÇO 2015

FUNÇÃO GRATIFICADA~ ASSESSOR JURíDICO
QUANT[DADE: 03
PROVIMENTO: EXCLUSIVO DE PROCURADOR JURíDICO
JORNADA: 40 HORAS
REMUNERAÇÃO: GRATIFICAÇÃO DE 10% SOBRE A REMUNERAç.ÃO DO F.EFERIDO EMPREGO
PÚBLICO DE PROCURACOR JURíDICO
ATRIBUiÇÕES:
- Analisar e aprovar minutas de ates convocatórios em licitações, 3SS: '1 como r.!e seus
respectivos instrumentos contratuais;
-Assessorar à autoridade municipal no controle interno da legalidade a ministrati a dos atos
a serem praticados pelo órgão no qual estiver lotado;
-Participar da elaboração de minutas de projetos de lei, decretos e demais instruções
relacionadas a licitações e contratos administrativos;
-Elaborar pareceres jurídicos em caráter geral, inclusive com cornpil ção jurispr .dência
de Tribunais Superiores e das Cortes de Contas;
- Realizar estudos doutrinários e jurisorudenciais a ítulo de consult r a j JI li-a '1m caráter
geral à autoridade a que estiver subordinado administrativamente;

CARGO: PROCURADOR 3ERAl
QUANTIDADE: 01
PROVIMENTO: de livre nomeação E Exoneração pelo Prefeito M icipaí, deven o sua
escolha recair em bacharel em Direito, de idamente inscrito na Orde-r dos f dvogados do
Brasil (OAB), brasileiro, de reconhecido saber jurídico e reputação iíibsda.
JORNA[IA: -
REMUNERAÇÃO: REFERÊNCIA SALARIAL B96
ATRIBUiÇÕES:
-Assessorar o Prefeito Municipal em todas as áreas de sua competência:
-Dirigir, coordenar, supervisionar, fiscalizar e determinar procedimentos às Pro .uradorias
especializadas;
-Coordenar correições internas;
- Atuar como facilitador interno e externo junto à Administração e OCEr .Iud cláric.
- Realizar atos por delegação do Prefeito M nicipal
- Executar outras funções inerentes ao SEU cargo, de acordo com seu su .erlor ime lato.
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FUNÇÃO GRATIFICADA~SUBPROCURADORGERAL
QUANTIDADE: 01
PROVIMENTO: EXCLUSIVODE PROCURADORJURíDICO
JORNADA: 40 HORAS
REMUNERAÇÃO: GRATIFICAÇPIODE 1.0%SOBREA REMUNERAÇÃO DO REFEPIDOEMPREGO
PÚBLICODE PROCURACORJURíDICO
ATRIBUiÇÕES:
- Orientar e coordenar as ações relativas às Procuradorias especializadas conforme
determinação do Procurador Geral;
- Assessorar o Procurador Geral nas atividades a serem desenvolvidas as respe ti as áreas;
- Participar de ações de planejamento administrativo da Procuradoria J rídica Muricipal;
- Representar e defender o município judicial ou extrajudicialmente;
- Executar outras funções inerentes a ,IJ~ fu ção, de acordo com seu 5 ?rio - imerlla .o:

CARGO: CONSULTORTÉCNICODEGABI ETE
QUANTIDADE: 01
PROVIMENTO: LIVRENOMEAÇÃO DC PREFF!TOMUNICIPAL + íVELSU [f:!OH
JORNADA: -
REMUNERAÇÃO: REFERÊNcrASALARIAL87
ATRIBWÇÕES:
- Assessorar e acompa rhar o P efeito Municipal e todas as taref s relacíona :iaj com o
Gabinete;
- Desenvolver trabalhos técnicos, estudos e pesquisas relacionados com dvet 50. assuntos
que forem determinados pelo Pre eito Municipal, visando subsi 'ia r o pia ejamento
estratégico;
-Executar outras funções inerentes ao se J cargo.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 426/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protoco do na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 09 de nov mbro de 2016 e lido no expediente
da Sessão Ordinária do dia 16 de novembro de 2016, e,
conforme des /acho do Sr. Presidente foram extraídas e
entregue foto ó ias aos rs. Vereadores(as).
Certifico mai l Projet de Lei nº. 426/2016 encontra-se à
disposição d omissõ s para exararem parecer conforme
despacho do resid te.
Ibiúna, 17 de mbro e 2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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OFICIO GP N° 029/2017.
Meg. Ibiúna, 30 de janeiro de 2017. Q.!:I"

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a Retirada

do seguinte Projeto de Lei, para melhor adaptação:

1 - Projeto de Lei Complementar n" 011/2015, de 03/08/2015,
que "Dispõe sobre a extinção de empregos públicos na Prefeitura da Estância Turística
de lbiúna";

2 - Projeto de Lei Complementar n° 00112016, de 12/01/2016, que
"Altera os artigos 28 e 29 da Lei n° 475 de 03 de dezembro de 1998 e dá outras providências";

3 - Projeto de Lei Complementar n° 00612016, de 03/1112016,
que "Altera a redação do § 3Q do Art. 80 da Lei Complementar nQ 01/2003 e dá outras
providências. /I

4 - Projeto de Lei Complementar n° 00712016, de 09/1112016,
que "Revoga a LeiComplementar nQ 149. de 28 de março de 2016./1

5 - Projeto de Lei n" 021/2015, de 21/09/2015, que "Revoga em seu
inteiro teor a Lei n" 032 de 18 de setembro de 1989 que Autoriza a Prefeitura Municipal a
firmar convênio com o Serviço de Proteção aos Menores de Ibiúna - (SERPROMl) e dá
outras providências";

6 - Projeto de Lei n" 00312016, de 19/04/2016, que "Dispõe sobre
criação de "Bolsões Residenciais e Bolsões Empresariais" e dá outras providências";

7 - Projeto de Lei n" 033/2016, de 05/04/2016, que "Dispõe sobre a
outorga onerosa de alteração de uso do solo, conforme especifica, e dá outras providências."

8 - Projeto de Lei n" 085/2016, de 03 /111 2016, que "Altera a redação
do Parágrafo 2° do Artigo 17 e o Parágrafo 2° do Artigo 34 ambos da Lei n? 583/2000 e dá
outras providências. "

9 - Projeto de Lei n° 099/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o PoderlExecutivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial. uma área localizad~
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Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação e
uma Escola Municipal. e dá outras providências."

10 - Projeto de Lei n" 100/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no
Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de lbiúna. SP, para abertura de logradouro
público localizado no Pólo Industrial. e dá outras providências."

Sem mais para o momento, extemo a Vossa Excelência, na
oportunidade, meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
/

/~d~
JOÃO BE~E-M-ELLO NETO

Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 07 de fevereiro de 2017 foi protocolado na
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 029/2017
do Chefe do Executivo, solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 426/m de autoria do Executivo.
Certifico mais, referido ofí io foi lido no expediente da Sessão
Ordinária da mesma data de 07 de fevereiro de 2017, e em
virtude da solicit ã de r irada de tramitação o Projeto de Lei
nº. 426/2016 fie rá a quiv do nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 08 de f erei o de 2017.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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